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TERMO DE FOMENTO N9 OO0IaOa4IFIA

TERMO DE FOMENTO N9 OO4IàO}4IFIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE AGROúNDIA, POR INTÊRMÉDIO DA SECRETARIA DE

ADMTNTSTRAçÃO, F|NANçA5 E PLANEJAMENTO E DO FUNDO
MUNTCTPAI DOS D|RE|TOS DA CRTANçA E DO ADOLESCENTE E A OSC

ASSOCnçÃO DE pArS E AMTGOS DO AUTISTA DE AGROúNDIA -
AMA

o MUNICíPlO DE AGROLÂNDtA, inscrito no CNPJ ne. 83.102.582/0001-
44, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, José Constante,
resolvem celebrar o presente termo de Fomento, regendo-se pelo

disposto na Lei Complementar ne. L)L/2OOO, nas correspondentes Leis

de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei ne.

13.0t9/21t4, Lei Federal ns 8069/90 - Estatuto da Criança e do
Adolescente, Resolução Conanda ne L37 /20L0, e mediante as cláusulas
e condições segu intes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1.. Consütui objeto geral deste termo de Fomento, com base no Edital de INEXIGIBILIDADE Ns

03/20241F1A, com fulcro na Lei ne. L3.0L9/2014, A CONCESSÃO E APOIO A PROJETOS

VoLTADOS À nnOrUOçÃO, À enOreçÃO E À DEFESA DOS D|RE|TOS DA CRTANçA E DO
ADOLESCENTE, A SEREM FINANCIADOS PELO FUNDO DA ]NFÂNCIA E ADOLESCÊNCN - FlA DE

AGROTÂNDlA, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

1.2. Não poderão ser desünados recursos para atender a despesas vedadas pela respecüva Lei

de Diretrizes Orçamentárias Municipais e pela Lei L3.0L9l2Ot4 e alterações.

1.3. É vedada a execução de atividades que tem por objeto, envolvam ou incluam, direta ou in -

diretamente:
a) Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício e do poder de polícia
ou de outras aüvidades exclusivas do Estado;
b) Prestação de serviços ou de atividades cujo desünatário seja o aparelho administrativo
do Estado.
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2.1. São obrigações dos Partícipes:

oA ADMTNTSTRAçÃO PÚBUCA MUNTCtPAt

a) lnstruir a organização da sociedade civil quanto à prestação de contas do seu objeto de
execução, em consoante com as predeterminações constantes no projeto delineado e tendo
como base a legislação vigente e o edital;
b) Realizar, nas parcerias com vigência superior a 01 (um) ano, pesquisa de satisfação com
os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da
parceria celebrada e do cumprimento dos objeüvos pactuados, bem como na reorientação e

no ajuste das metas e aüvidades definidas;
d) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronogra-
ma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do

objeto do termo de Fomento;
e) Promover o monitoramento e avaliação do objeto da parceria e emitir relatório técnico,

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela

organ ização da sociedade civil;

0 Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro
órgão ou enüdade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquan-
to isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respecüvas responsabilidades;
h) Manter, em seu síüo oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respec-

üvos Planos de Trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respecüvo encerramento;
i) Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recur-
sos envolvidos na pa rceria;
j) lnstaurar Tomada de Contas Especial, com base na lnstrução Normativa TCE/SC ne,

1312Ot2, antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na

execução do objeto da parceria.

DA ORGANTZAçÃO Oa SOqeOeDE CtVtL:

a) Cumprir rigorosamente o objeto específico deste Termo de Fomento, conforme itens
previstos no Plano de Trabalho;
b) Manter escrituração contábil regular;
c) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;
d) Divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes sociais e dos esta belecimentos em
que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no míni-
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mo, as informações requeridas na Lei ne. t3.OL9l2Ol4;
e) Providenciar a colocação de PLACA ou BANNER VISÍVEL COMPATÍVEL COM O AMBIENTE

na sede da entidade e no local onde acontecerá o projeto além de divulgar na internet (Art. 11

da Lei 13.019/94) a formalização da parceria, indicando o nome da organização executora;
CNPJ da organização executora; nome do projeto; descrição do objeto da parceria; número do
termo de parceria; data da assinatura do termo de parceria; data do início e fim do projeto; va-
lor repassado; valor de contraparüda; valor total do projeto; entidades envolvidas e a expres-
são: PROJETO FINANCIADO PEIO FIA - CMDCA. Quando promover a publicidade nos meios de

comunicação e redes sociais do projeto sempre fazer referência das informações aqui exigidas.
A não observância desta condição implica em cancelamento automático da proposta e na ex-
clusão do proponente de qualquer solicitação futura pelo prazo de 05 (cinco) anos, estando
também sujeita às penalidades previstas em lei.

0 Manter e movimentar os recursos na CONTA BANCÁR|A ESPECíFICA EXCLUSIVA AO

PROJETO, observado o disposto na Lei ne. 13.Ot9l2ol4;
s) Realizar todos os pagamentos mediante TRANSAçÃO ELETRÔNlcA DE VALoRES, obser-
vando sempre o titular da conta bancária e o respectivo credor.
h) Dar livre acêsso aos servidores públicos do órgão ou das entidades repassadores dos re-
cursos, do CMDCA, da Comissão de Monitoramento e Avaliação, do Controle lnterno e do Tri-
bunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes
aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei ns. 13.019/2014, bem como, aos

locais de execução do objeto;
i) Responder, exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recur-
sos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pes-

soal;
j) Responder, exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de Fomento, não im-
plicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da

organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
k) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, con-
sulta ao extrato deste termo de Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e do
detalhamento da aplicação dos recursos.

CúUSULA TERcEIRA - Dos REcURSos FINANcEIRoS

3.1. A ADMINISTRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente Termo de
Fomento, recursos no valor de RS10.029,48 (dez mil e vinte e nove reais e quarenta e oito cen-
tavos), correndo a despesa conforme abaixo:
FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - Projeto atividade
2.046 - Manutenção dos Projetos para a lnfância e Adolescência.
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3.2. A ADMINISTRAçÃO PÚBUCA MUNICIPAL transÍerirá os recursos em favor da

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação
do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica
vinculada a este instrumento.

3.3. É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utiliza-
dos, em POUPANÇA CORRENTE de insütuição financeira oficial, se a previsão do seu uso for
igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeiro de curto prazo, ou operação
de mercado aberta lastreada em título da dívida pública federal, quando sua uülização esüver
prevista para prazos menores.

3.4. Os rendimentos das aplicações financeiras serão resütuídos à concedente, ou mediante
termo aditívo sujeito a aprovação do CMDCA, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo

de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de con-
tas exigidos para os recursos transferidos.

3.5. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação no mercado financeiro não poderão

ser computadas como contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ClVlL.

3.6. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e fica-
rão retidas nos seguintes casos:

a) Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente re-
cebida;
b) Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento
da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomen-

to;
c) Quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificaüva suficiente as

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno
ou externo.

3.7. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou exünção da parceria, os saldos financei-
ros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obüdas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta dias),

sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente da administração pública.

CúU5ULA qUARTA - DA ExEcUçÃo DAs DESPESAS
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4.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial. As despesas decorrentes deste Termo de
Fomento deverão seguir rigorosamente o Plano de Trabalho.

4.2. Ficam expressamente vedadas à utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE ClVlL,

além das expressamente previstas no Edital, estas:

a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emer-

c) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
dl Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária,
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

e) Realização de despesas com publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e as de

caráter educaüvo, informaüvo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbo-
los ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

f) Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instítuições privadas com fins
lucrativos;
g) Pagar, a qualquer ütulo, servidor ou empregado público vinculado ao órgão concedente
com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de
diretrizes orçamentárias.

CúUSULA qUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O presente Termo de Fomento vlgerá a parür da data de sua assinatura até 30lLll2024,
conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho do Projeto "DESPERTAR PARA O AUTIS-

MO,,TERAPIA COGNITIVO COMPORTAMENTAL COM FORMA INDIRETA DE ABORDAGEM, paTa

a consecução do objeto, dentre vigência inicial e prorrogação.

5.2. Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO Oa SOC|f OADE CIVIL devi-
damente jusüficada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu término, e após o
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admiüdas prorrogações do
prazo de vigência do presente Termo de Fomento.

5.3. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO pÚsucn fvlUNlt-

CIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento, inde-
pendente da proposta da ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE ClVlL, limitada o prazo de prorroga-

ção ao exato período do atraso verificado.
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5.4. Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada
por termo aditivo, a ser celebrado pelos parícipes antes do término da vigência do Termo de
Fomento ou da úlüma dilação de prazo, sendo expressamente vedada à celebração de termo
aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroaüvos.

crÁusuLA sExrA - Do MoNrroRAMENTo, AcoMpANHAMENTo E DA FrscAlrzAçÃo

6.1. O Relatório Técnico a que se refere o art. 59 da Lei ne. 13.019/2014, sem prejuízo de ou -

tros elementos, deverá conter:

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio
social obüdo em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabe-
lecidos e aprovados no plano de trabalho;
c) Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

o) Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização
da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e

resultados estabelecidos no respecüvo termo de Fomento;
e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles internos e externos, no âmbi-
to da fiscalização prevenüva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em

decorrência dessas auditorias.

6.2. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil. a admi-
nistração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais

à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou

manter a execução das metas ou aüvidades pactuadas:

a) Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qual-
quer que tenha sido a modalidade ou ütulo que concedeu direitos de uso de tais bens;

b) Assumir a responsa bilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontin u idade, devendo ser conside-
rado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o mo-
mento em que a administração assumiu essas responsa bilidades.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA pREsrAçÃo DE coNTAs

7.1. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter ele-
mentos que permitam ao gestor da parceria, avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das aüvidades realizadas e
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a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a

prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

a) Extrato da conta bancária específica;
b) Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, nome
da organização da sociedade e a observação: DESPESA REALIZADA COM RECURSOS DO TERMO

DE FOMENTO N9 OO4I2O24ITIA FIRMADO COM O FIA DE AGROLÂNDIA;

c) Comprovante de pagamento (TED / TEV);

d) Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
e) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros supor-
tes;
f) Foto da placa ou banner com informações do termo de parceria;
g) Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

h) Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, e Certificado de Conclusão de Cur-
sos, quando for ocaso.

§ 19 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa

s ufic ie nte.

§ 2e A organização da sociedade civil prestará contas FINAL da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no prazo de até 60 (sessenta) dias a partir do término da vigência da
parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

§ 3s Quando o repasse for parcelado, a OSC prestará contas no prazo máximo de até 30 dias

após o recebimento da parcela, ficando condicionado pagamento da parcela subseqüente ao
parecer favorável da comissão de avaliação e monitoramento, ou sejai feito o primeiro e o
segundo repasse, o tercêiro está condicionado à aprovação das contas do primeiro.

7.2. A prestação de contas relaüva à execução do termo de Fomento dar-se-á mediante a
análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

a) Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, conten-
do as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de
metas propostas com os resultados alcançados;
b) Relatório de execução financeira do termo de Fomento, com a descrição das despesas e

receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

7.3. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará, ainda, em sua análise os seguintes
relatórios elaborados internamente, quando houver:
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a) Relatório de visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
b) Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monito-
ramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resulta-
dos alcançados durante a execução do termo de Fomento.

7.4. Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que tratar o art. 67 da

Lei np. 13.019/2014 deverão conter análise de eficácia e de efeüvidade das ações quanto:

a)

b)

c)

d)

Os resultados já alcançados e seus beneficios;
Os impactos econômicos ou sociais;
O grau de saüsfação do público alvo;
A possibilidade de sustenta bilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

7.5. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública obser-
vará os prazos previstos na Lei ns. 13.079/2074, devendo concluir a lternativa mente pela:

a) Aprovação da prestação de contas;
b) Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

c) Rejeição da prestação de contas e determinação imediata instauração de tomada de

contas especial.

§ 1e O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo de que a administração pública

possui para analisar e decídir sobre a prestação de contas e comprovação dos resultados. Nos

casos de pagamento parcelado, suspende-se os repasses.

§ 2s Transcorrido o prazo para saneamento de irregularidades ou omissão, não havendo o

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,
deve adotar as providências para apuração dos fatos, idenüficação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

7.7. A administração pública apreciará a prestação de contas final apresentada, no prazo de

até 60 (Sessenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência
por ela determinada, prorrogado justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas
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tenham sido apreciadas:

a) Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se ado-
tem medidas saneadoras, puniüvas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causa-
dos aos cofres públicos;

b) Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e

a data em que foi a úlüma apreciação pela administração pública.

7.8. As prestações de contas deverão ser avaliadas:

a) Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objeüvos
e metas estabelecidos no plano de trabalho;
b) Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;
c) lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) Omissão no dever de prestar contas;
b) Descumprimentos injustificados dos objeüvos e metas estabelecidos no plano de traba-
lho;
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

7.9. O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas
ou por omissão em relação a análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades dire-
tamente subordinadas, vedada a subdelegação.

7.10. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal,
se manüda a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse públi-
co, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo
de Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a parür
do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de
restituição integral dos recu rsos.

7.11. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de
contas a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais
que compõem a prestação de contas.
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cúusuLA orrAvA- DAs ALTERAçôES

8.1. A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo
adiüvo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
em relação à data de término de sua vigência.

8.2. Não é permiüda a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da

natureza do objeto.

8.3. As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo

de vigência do ajuste, deverá ser previamente submetidas à Procuradorla Geral do Município,
órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.

8.4. É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetiva -

ção de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigên-
cia ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.

9.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei

ne. L3,OL9l2Ol4. a administração pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à organiza-

ção da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de cele-
brar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pú-
blica sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

c) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parce-
ria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas do governo, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró-
pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da so-
ciedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

9.2. Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de
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CIÁUSULA NoNA - DAs RESPoNSABILIzAçÕEs E DAs sANçÕEs

PARÁGRAFO ÚtttCO. ns sanções estabelecidas nos incisos ll e lll são de competência exclusiva
de Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
10 (dez) dias de abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de
aplicação da penalidade.
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contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria

CúUSULA DÉcIMA _ Dos BENS REMANESCENTES

10.1. Para os fins deste ajuste consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente,
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do obje-
to, mas a que ele não se incorpora.

10.3. Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e grava-

dos com cláusula de inalienabilidade, formalizando a organização da sociedade civil neste ato
promessa de transferência de propriedade à administração pública, na hipótese de sua extin-

ção.

1.0.4. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do ad-
ministrador público, ser doada a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim
igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não

forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.

10.5. Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inaliena bilidade e deverão, exclusiva-
mente, ser utilizados para continuidade da execução do objeto igual ou semelhante ao previs-

to no Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.

cúusuLA DÉctMA pRTMETRA - DA DENúNcn E DA REscrsÃo

11..1.. O presente Termo de Fomento poderá ser:

a) Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obriga-

çôes e auferindo as vantagens do tempo em que parüciparam voluntariamente da ãvença res-
peitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa inten-

ção;
b) Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nas seguintes hipóteses;
a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
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9.3. A prescrição será interrompida com a edição de ato administraüvo voltado à apuração da
infração.

10.2. Para os fins deste Termo equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplica-

ção em razão deste Termo de Fomento.
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b) lnadimplemento de quaisquer cláusulas pactuadas;
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado e;

d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Toma-
da de Contas Especial, conforme lnstrução Normaüva do Tribunal de Contas do Estado de San-

ta Catarina no-. L3/2012.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA PUBTIcIDADE

12.1. A eficácia do presente termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à

publicação do respecüvo extrato no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina - DOE/SC, a qual

deverá ser providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias,

a contar da data da respectiva assinatura.

cúusurA DÉoMA TERCETRA - DAs coNDrçÕEs GERATS

13.1. Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

a) As comunicaçôes relativas a este teÍmo de Fomento serão remetidas por correspondên-
cia fisica ou eletrônica e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o re-
cebimento;
b) As mensagens e documentos, resultantes da transmissão via correspondência eletrôni-
ca, não poderão se constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser en-
caminhados no prazo de 05 (cinco) dias e;

c) As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quais-
quer ocorrências que possam ter implicações neste termo de Fomento, serão aceitas somente
se registradas em ata ou relatórios circu nsta nciados.

cúusULA DÉqMA qUARTA- Do FoRo

14.1.. Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de Fomento, que

não possam ser resolvidas pela via administrativa, o Foro da Comarca de TROMBUDO CEN-

TRAL, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

t4.2. E, por assim estarem plenamente de acordo, os parúcipes obrigam-se ao total e irrenun -

ciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
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Agrolândia/SC, 30 de Julho de2024.
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